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Projeto dt lel n,11346, d• 1987 
fM•nu11em n.1 87, do Sr, Oovert11dor do 

E1t11dol 
Slo Paulo, 20 da !unho de 1&9?. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra dt encamlnhor, por lnt11rmédlo 

ds VotH Exedlêncla, li elevada dellbeiraçao de•aa 
nobre Auembléla, o lnolu10 projeto d" ltl que 
dltpõe sobra • eicpadlç6o, J)tllo Eatado, da Utuloa 
de I egftl maçlo de pana d1 tem e p L'.lbllou 
ocupadas peloa Ae1nanetcentes du 
Comunfcfade1 dos Quflombos. em confcrrnldlde 
com o dlspoato no artigo 88 do Ato das 
OlspoalçOH Con1tltUGlonal1 Tran,ltórln cta Carta 
Fedarah Que rec:onhec11 ao, rem1nesoentu d11 
•ludldu comunldadn e propriedade deflnl1lv1 
das auaa terrea e impõe ao Estado o Clell'ar de 
emitir-lhe, o• tftulos rHptCll110J1, 

A proposição buece, em atendimento 11J 
citado dispositivo conatltuclonal. t, ainda, em 
co!lson6ncla eom as regras contidas no1 11rtlgoa 
216 e 216 da Con1Utolç60 da Republlea. qu& 
vi.,rn • proteçAo da cultura nacional, incluld• oi 11 
cufture ,tro-bra11lleira, proplcJ1r a regularlzaçlo 
fundiária daa íre111 ocup11dH pelos quilombolae, 

Reaaalto que H medido peraeguldu pel1 
propo11tura resultem d1111 cc,nclusões do relatório 
aprea11nt11do pelo Grupo dtt Trabalho lnetltu/do 
pelo Oecreto n.• 40.723, de 21 de março d11 1$9e, e 
composto dt reprHantantes dl8 Secr1t1rlaa da 
Juat!ça e dt Defeu da Cidadania, do Melo 
Ambiente, do Governo e Geetão Estr•h~glca e da 
Cultura, d11 Procurodorla Gerar <lo Ettado, do 
Conselho de Partlclpaçl<1 e Dnenvoliwlmento da 
Comunidade Negra de São P11ulo, da Ordlm doa 
Advogados do Braall, S1c91o da SAo Paulo o do 
Fórum Estadual de Entldad111 Nei;a,as do eatado, 
conclus4as Hsu qua foram rnpaldadae em 
audiência públloa à qual se fluram pru11ntes 
lidera nçaa e re prenntantes da população 
qu\loll\bola. 

Importante salientar que o referido Grupo de 
Trabalho looaflzou, at, o mome1Hr,, lnumoto 
comllnldsdea qullombolu, teis como ae alwadss 
nos Município& do S'1lto de Plr1pora, lpor•n9a, 
Eldorado, Juqulà, -Cananéla, ltaoee, Mlraoatu e 
\tapava. 

Oa prlnclpalt upec:10, do projéto ato ce que 
pauo a destacar, Hpoolflc1mtnte. 

A medida exclui do proeunm,nto .du 
laQltlmaçOH, por ln1pll0ivala à esptiale, o llinltf 
de 100 {cem) hoct1rn, previ ato no artigo 11 da 
Lei n.1 4.tl25, óe 1t de Ollltmbro tlt 198S, e aa 
dlspoelçoee que trotam da poaH por prepo1to e 
d11 obrigatoriedade da pagamento da taxa áe 
transfer6r,elt, ~n1lanhlt d• L,1 "'·' 3,962, ele 24 
de [ulho dt 19157, 

Determina, ainda, 11 propoaltura, qu• o Cftulo 
de legltlmaçlo da poete podará Hr eKpedldo a 
cada H80cl1oao leg1lrntnte co nstlt1.1 IC11 que 
represente es comuttldacln remanuc,nte11 do1 
quilombos, com Clbrlgelória lnurçiõ d11 cláusula 
de lnalit1nabllldade, tudo de acordo com as 
concluaçOH do aludido Grupo da Tr11b11lha t Q& 
pronuncl1msntos dos drglo1 t,enlcou 
competentes. 

Reuallo Que ~•ber, 10 Poder Exscutivo o 
estabeleclmento de crltérlo11 para daflníç&o doe 
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bentflolárlc>9 e da territorialidade para 1 
demarcaçlo das poHaa, 

Em suma, o pro/eto bueoa promover CJ resgate 
e a d efaao da cldsdanle doa qullombolu, 
enquanto grupo ítnlco afro-braeUelro portador de 
referênclu no formaçlo e Identidade da 
socledade brasllelra. 

At1im Ju1tiflcada a medida, reitero a Vou, 
hcelàncl11 oe protesto, de minha alta 
canal deraç,o. 

MÁRIO COVAS, Govern1dor do Eslado 
A Su• Excelêncl• o Senhor Deputado Paulo 

l(obayuhl, Presidente da Anemblala Leglelaliv• 
do Eatado. 

LEI N.• , dt dt da 1997 
Ditpô& 90br~ a idgltlmaçãc de pos,, de 
t1rru pdbllca, 111t1dt11l1 1101 
Remans,c,ntH das Comunld11de1 ds 
Ot.tlfombo,, em 11tsndlmenro ,o ,rtrgo 68 
do Aro da, Dl11po11l9~e, Constitucionais 
Tr1n11ítdrlas da Corr1tlt11/çao F1der11. 

a GOVERNADOR DO ESTADO OE sAo 
PAULO: 

Faço uber qua II Auembléla Lt91,1allv1 
deçreta e eu promulgo 11 1egulnte 1111: 

An1go 1.11 · O Eatedo expedira tltulos de 
l9ghlmaç5o de poye de t1Hra, pública& eetadu•h, 
ana RemanucentH dae Com unidadas de 
Oulfomtia,, 

Parágrafo l'.lnlco • Não H apl\ca à h\p6tese 
prevista nute artigo o lhnito do 100 hectarlila 
prevletó no artigo 11 da Lei n.~ 4.926, de 19 drt 
dezembro do 1&$5. 

Artigo 2.v • O titulo de leo!UmsçAo de poaae 
ser6 eJ<pedido e csda uaoclaçào, legalmente 
cooatlturdar que prennte a coletlvldade do11 
Ren,anesoentea das Comunldadet da ounombe>a, 
aulm orgsnl:rae111, com obrl9at6rla lnterçllo ele 
cléusula de lnatlenabllld11de, 

Artigo 3.11 • A1 dlrenl111 qui, detlnlr&o 011 
Remanasaantee da, Cornunldadri de Ouilomhos 
beneflclArloa, bsrn como oa crlt6rlos de 
terrltorfslldadt pera demarcação de au111a poaau 
Hrh eatabelecldos polo Poder Execu1fvo no 
pmo de 60 dlaa. 

Artigo 4.1 _ Aplloa-H &l.lbaldh1rlamante o 
disposto 1'111 Lltl n,il 3.962, de 24 de julho de 1967, 
exceto sm rala~Ao .li poHe por prepo11to 11.à 
obrlgatorlei:lade do pagamo nto da taxa de 
\renafor~l'lcla. 

ArtliJO 6.1 _ Eata lei anttatá em vJgor na data 
dt 1ua pl)'ollnçtio. 

Pafácl<, dos 8ancfelrantet, ,os de de 1997. 
MARIO COVAS 
LEGISLAÇÃO REFERENTE Á MENSAOSM A· 

N.• 87/91 
LEI N.~ 4.925, DE 19 DE 01:ZEMBRO DE 1986. 

D18pôe sobra II slllmsçlo d• t,rra, 
ptíbllca, Htaduai, a rurlcolu quj ,s 
ocupem e u piorem, e da outra, 
providlnc/as. 

O GOVERNADOR DO ESTADO OE SAO 
PAULO: . . 

Faço saber que a Atumbléla ~'e.9lelatlv11 
decrat~ e eu promulgo a eagulnt, !111: 

111 Utt,~ •~,,, ,u•• t•tt ••11, ••-• ftt~~ 1,,u,,~.,,,, ••,,,., ••••• ••'",, • n•ttt, h 

Artlto 11 _ O Estado obaarvara o limite de 100 
(cem) hr,ctarn naa legllfm196e1 de po11ea em 
tertH devolutas • 

•• • .. .. .. "li"~"· , " .•. , . ., " " ' 



LEJ N,113.962, O~ 24 PE JULHO DE 1957 
Oispôe sobr& o prooe~umenro do 
l11gftlmaç691 d11 posse •m t,rras ridvolutl8 

O Viaa-Govarnador do Estado de São Paulo, "º e>ferololo do car9a de GtJ\'frnadot: 
f aço S8b1r que a Auembléla tegla11nlY1 

docrela e etJ pri:,mulgo a se9ulnl& lei: 
Artigo 1.11, Ot pos1uidorea de terras devolutas 

regul11rmenrtt dlurlmln11du que, nela,, 
m11n1enl111m 1:ior sl ou por prtpoetoe, posu efetiva, 
podtsrilo adqlllrlr o domlnlo dri1 terrH ))aHllldas, 
no, termos do disposto no Decrato-lel n.1 14.916, 
de 6 do agosto de 1946, uoluldss as terru 
consl cteradas ra11ervadaa no seu a rt. 3. 9, 
p1oceseando,se I legillrnaçio du possas de 
ei;;ordo com III lormalld1 dl!J6 e condlçõH 
constantes da pre1Pt1nre iei. 

Attlgo 2.11 • Tra11mlt11 a een1onç11 proferida na 
ação dlscrlmlnalórla di por/metro em que se haJ1 
apuratlo II existência de terro lfi,volutu, a 
Procuradoria cfo Património tii1obillárlo, 
v isloriando as t~rras do do rnlnio do Estado. 
el11bote,rá laudo citeun1tanciado, de 1.:11111 fará 
con91&r: 

1 · o leva11tamtn10 das terros evenlualmeme 
snccntrsdas Yagin, ou Hvrea de pone legítima, 
para efeito de sua incorporaçào, como bane 
patrimoniais do htldo; 

li • rol doe pou1.1ldoru qus, &m tar6ler 
preliminar. tenham tido contidorados em 
condições de obter lltulo da domlnlo do Estado, 
com ifld\csçh da n.aclonalid11de, t&tado clvll • 
r,&id6ncl11, &, quanto h rtapectlvu J)onea1 

n\osão lll)fDx\mad 1, dHerl9~0 dot dl'lh~a,, 
nQmes do• confrontante&, vaklr da 1erra, natuteza 
das t>enfaitorlas, tu/turaa e criações. 

Artigo a.e. Aprovado o laudo por de&pacho do 
Procurador,Chefci C:!11 Procuradoria do Patrlmõnio 
lmobiliádo, defe Hré dado t:ollheoirnento aos 
fnteressados por maio de edlt11i11, publlcadoa no 
j)fSZO rnlnlmo de 15 dl.es. uma vet no órg6c, oficial 
e, pelo menos, CIUH vezes no Jomel local, ondt 
nouver, noe t6 dlu ngulntae à óltlma 
publioaq6o, em requerimento dirigido i mesma 
11utorhtade, instruído, se poufvel ecrn 
do,urnentos, uré facultado h portu reçlamar 
contra o critério ngufdo no laudo, seus erroa ois 
omissões, e, bem essim, propor li forma por que 
er,tendi!m dever ser descritas es divisas da poasi 
8 ef98 atribufa11. 

Artlgc, 4.• • Apr111n1acta r11ol11rnaçlo que da 
algum mede Interfira eem o lntsreHe de um 
possuidor cujo nome figure na rel'9llo que alude 
o art. 2.'1, ln ciso li, •erit o,te pus oalmellte 
Intimado pare, dontro de 111 diH, oferecer defeu. 

Artigo S.1 , Julgaae, 11 recl1ma~6e,, cu, oio 
aa havendo, confirmado por despac:ho o piano 
geral, o Procurador·Cheft da Proc1.1radarh1 do 
Patrlmõnlo ln,oblli6rlo ruorrers da oficio ao 
SeonH6rlo da Ju11lç1 e Negóck>• do lnrtrlor que, 
conhacendc d• 1odo o proceuedo, prot111r• 
d1tc:le60 defínltl'i1, ouvido o Procurador Gfr1I do 
E atada. 

Atllgo, t.t · A1tlfhl,do 011, H for o aaiu 
nitlflaado o plano g,r•J, 01 poe1ufdor11, 1 que o 
E,tado h1f1 afinal rooo nh1ofdo o dlHlto de 
legltlm19ão, urlo pea1oabn1n11 Intimados a 
pagar, no pruo dt 10 dfn, prorrog,tvel a 
exclutl\tó orltérlo do Proçur1dor-Chtf1, 1 tu1 dt 
tr11ufarlnola, cafculad1 na btH dt til% ,obre e 
valor t11 terr,. 

Artigo 7,11 • Fica dl1p1n11rdo de p1g1m1ntu da 
taxe mencionada no artigo tnt,nor o pouuld~r a 
qu11 O pllAQ uer,\ JtrlbUI g\9')1 '1~0 t\lp•n~r l 11 
fl11 Mnt1 , ctnoo hect11re1>. e que, nlo ttndo 
propriatérlo rural ou urbario, nela ttnti11 mgred11 
habitual. 

Artigo 8.1 • A Proi:uradorla di, Pa\rlm~nto 
Imobiliário, com eJeme11t01 próprios, ou qu• lha 
tenham 11100 fcirn1cldo11 pelos lnttrc1naclo•, 
dlllgMçlerí no H"füto d• dtr • de•crlçlo 
definitiva d •• dlvl111 d11 po1•"• 1dmhldat com~ 
ltQltlMU, urna forma qui, b11t1 • 1ua ptrlelt1 
lndlvfdu1çQo, reep•lt6da a ,r11 fixada no plano 
geral. , 

Att!go 9.1 • A favo, ao, pcuuldarot, na, 
conrJlções do ar11gc interior, 1trí txpedldo título 
ó1 dornfnlo. no qual hrlfi dt111rlto e lndlvld11ado o 
!móvel poaautdQ, J>llfl •fol,o do 1u1 tf~n1crl9io 
no Replatro de lm6veia t:ompe\tnle. 

Artigo 10 • 0• tltulC>t de dcm,nlo, \a\lrai:101 •m 
livro upeciat da Procurador\1 do Pa\rlm6nlo 
tmoblllàrlo, mlio 11111lnado11 polo Secret,rlo d1 
Ju9tlçe e Nar,ócios do Interior, p&lc Procu111dor· 
Chefe e pelo lnttrtiuado, 

Artigo 11 • Contra 01 que, os forma de•ta lei, 
1110 hBjom obtido o recontiecilmentc d• 
ltBltlmlà11C1t de •tHIB c1111p1f6ta. ou que Yllo 
atenderem à lntlrnsçlo a qua H rgfere o art. &.', • 
Prncuradorls do Patrim6nlo lmoblllsrle 
promoverà e 1111ecoçilo da sentença que delllarou 
as torra& do domlnlb do E1lado, por mandado de 
lrnlssilo de posse. 

Artlyp l2 · Esta h1l entr11r• em 11igor 1111 dita d1t 
sua publlctçào, 

Artigo 13 • Aevog&m•H u dleposíções em 
contrario. 

Paláolo do Governo do ht&Qo de Sao Paulo, 
aos 24 de Julho de 1967, 

José PORPHYR!O bA f»AZ 
Antonio de Oufltal FIiha 
P'Ublloada na Olrerorl11 G1rr•I de Secretaria de 

f:atado aos Negócio• do Governo, ao, 24 d1 J1.dno 
de 1957. 

Ct11'Jos d; Albuquerque Se/ffll'th Dlretc,r G&ral 


